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VoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
WalTEr rESENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02812/2022 - dGPc/od/drF de 18 de outubro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/1317001, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aUrora 
DO PARÁ, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no 
período de 18/10/2022 a 20/10/2022;

1. adM PaUlo MaTHEUS dE oliVEira rodriGUES - MaT: 5960202
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SETENTa E SEiS 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02813/2022 - dGPc/od/drF de 18 de outubro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/1317001, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aUrora 
DO PARÁ, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no 
período de 18/10/2022 a 20/10/2022;

1. iPc JoSE Maria dE SoUSa rocHa - MaT: 5333199
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 2, ToTal: r$ 474.76)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 474.76 ( QUaTrocENToS E SETENTa E QUaTro rEaiS E SETENTa E SEiS 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas
Portaria Nº: 02814/2022 - dGPc/od/drF de 18 de outubro de 2022.
coNSidEraNdo: o teor do ProT 2022/1323747, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BElÉM, 
a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 18/10/2022 a 
18/10/2022;

1. iPc rUdSoN MariaNo GadElHa da SilVa - MaT: 5940207
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, QTd: 0.5, ToTal: r$ 118.69)

coNSidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) Seção V, artigos 145 e 149;
rESolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 118.69 ( cENTo E dEZoiTo rEaiS E SESSENTa E NoVE 
cENTaVoS ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
daNiEla SoUSa doS SaNToS dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNTo / ordenador de despesas

Protocolo: 866004
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

 eXtrato de terMo aditiVo
Termo aditivo: 1. contrato: 110/2021-Pc/Pa. Partes: Polícia civil do 
Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. M.i. Montreal informá-
tica S.a. cNPJ nº 42.563.692/0011-06. objeto: Mudança de cNPJ nº 
42.563.692/0001-26 para cNPJ nº 42.563.692/0011-06 data de assinatu-
ra: 19/10/2022. Vigência: o prazo de vigência do presente Termo aditivo é 
a partir de 21/10/2022. Proc. nº 2022/1104014. contratada: M.i. Montreal 
informática S.a. Endereço: rod. augusto Montenegro nº 4300, sala 1101 
à 1109, Torre Sul, cEP 66.635-11. Belém/Pa. ordenadora: aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo. chefe de Gabinete do delegado Geral da 
Polícia civil.

Protocolo: 866083

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 640/2022-GaB/cGPc/diVersos de 06/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 383/2021-GaB/corrEGEPol de 
27/09/2021, onde apurou responsabilidades, referente as denúncias feitas em 
audiência de custódia no Proc. Judicial n. 0810861-95.2021.814.0006, onde o 
nacional a.J.S.S. acusou policiais lotados na dENarc, de terem, em tese, agi-
do de forma arbitrária no exercício da função, durante sua autuação flagrancial 
dentro do aPdf n. 00033/2021.100051-2, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 383/2021-
GaB/corrEGEPol de 27/09/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 641/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 104/2022-GaB/corrEGEPol de 
28/03/2022, onde apurou a as circunstanciais e responsabilidades na fuga 
do preso f.S.S. da carceragem da Seccional Urbana da cidade Nova em 
ananindeua-Pa, conforme PorTaria instauradora;

coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 104/2022-
GaB/corrEGEPol de 28/03/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 642/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 199/2021-GaB/corrEGEPol de 
07/06/2021, onde apurou as circunstâncias dos adolescentes P.V.M.S. e 
R.B.S., terem ficado em delegacia comum mesmo tendo sido informado 
que eram menores de idade, tudo conforme of. n. 200/2021-4ªViJ/SEc 
de 27/05/2021, referente ao Proc. nº 0829572-39.2021.814.0301 (aa n. 
00274/2021.100161-0); conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 199/2021-
GaB/corrEGEPol de 07/06/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 643/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 214/2020-GaB/corrEGEPol de 
10/06/2020, onde apurou teor da representação firmada pelo Sr. K.A.A.S., 
na qual acusa o servidor, i.P.M., mat. n. 5895987, de ter, em tese, agido 
com arbitrariedades em várias ocasiões, dentre elas, quando de sua deten-
ção em 03/10/2020 na dP alenquer/Pa, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 214/2020-
GaB/corrEGEPol de 10/06/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 644/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 467/2020-GaB/corrEGEPol de 
21/11/2020, onde apurou os fatos graves denunciados pelo Sr. S.J.o.S. 
junto a dcrif em 06/10/2020, referente a conduta de policias civis no 
município de castanhal, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 467/2020-
GaB/corrEGEPol de 21/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 645/2022-GaB/cGPc/diVersos de 11/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 432/2022-GaB/corrEGEPol de 
01/08/2022, onde apurou responsabilidades de quem deixou de atender a 
requisição do M.P encaminhado a dEaca-ParaPaZ integrado SaNTa caSa, 
referente aos fatos relacionados à NoTÍcia faTo nº 000319-117/2022, 
os quais foram encaminhados através do of. nº 075/2022-MP/10ªPJiJ 
de 19/04/2022 e reiterados através do of. nº 107/2022-MP/10ªPJiJ de 
18/05/2022, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas capazes de atestar a transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 432/2022-
GaB/corrEGEPol de 01/08/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 646/2022-GaB/cGPc/diVersos de 13/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 19/2018-GaB/corrEGEPol de 
19/01/2018, onde apurou as circunstâncias da fuga do preso de justiça, 
J.M.G., quando se encontrava nas dependências do cPc renato chaves, 
consoante o BoP n. 31/2017.103447-5-SU Mosqueiro, fato ocorrido em 
30/12/17, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 19/2018-
GaB/corrEGEPol de 19/01/2018, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 647/2022-GaB/cGPc/diVersos de 13/10/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 462/2020-GaB/corrEGEPol de 
21/11/2020, onde apurou condutas, face a autuação de infração n. rV 01988219 
ocorrida em 06/05/2019 relacionada ao veículo MMc l1200 TriToN Gld ES-
PEcial – VTr 2225 de placa QET-8250 Pa, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a ausência de provas capazes de atestar a autoria dos fatos;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 462/2020-
GaB/corrEGEPol de 21/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana


